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F.STADO DO P1Aul 
PRBl'Bl"TUltA MONJCJPAL DBSÃOIVJMUNOONONATO 
ÇNPJ:06.m.1159"0001-0l -~'!!/~~ 

DBCRBl'O NtOZS/2019 

Bstal,elea, o pr1110 de anwcadaçlo do IPTU no 

exerdclode 2019. 

A PIUIPEITA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDO NONATO, ~AOO DO PIAU1, no -. 

de - atltbllll)lleS .... observando o ~ no artl;F 125 do C6cltao Trtbut'11o 4o Mllftklplo 

de S1o Raimundo Nonato. DBCRBfk 

Art. 1•. Ficam -beleclclos OI praot e condiçõe& para recolhimento do IPTU para 

o ano de 2019 da Nplatll fDnna de papmenm 

1- Coa llnlca com ftndmento em 1s d . ■ julho de 2019; 

11 • Prtn,eire parcela com ftlldmento em 15 d ■ Julho de 2.019; 

Ili • s.pnda parcela com vendmemo flll. 30 de _.pm de 2019: 

IV• Tm:elni ,.,,,.a. mm wndlnelltD em 30· de 9efflnbro de 21>19, 

Art. 2•.Sffii concedido o de,c,oato d.e 10111, (dn por-) ao0011trlbwntequ ■ JNIPI' 

o IPTU em COQ llnl.ca, conforme autDriza o artl&'O 126 do Códlgv Tributhfo do Munldpto de Slo 

R.dmundo NonatD. 

Art. 3•. ·Os~ eredeoc:lad01 ficam alltOl'tudo a procederem ■o ~lmento da 

IPTU do ano de 2019,a&m multaesemJ- at6 a dataslndicadu no artlp, 1*4-OecNto. 

Art. 4", Bsle deçmo enn •m vl,orN data d•- pub.Hcaçlo. 

Gablneta da PNfalta Munldpal de Slo Raimundo Non.m,, Plauf.-1.2 dia d11 Junho IM 

2019. 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PRBFBITUM MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNIX> NO A TO 
CNPJ; 06.772.859/0001-03 -~~~,reate 

DECRBTO nil 02+/2019 

Ro,gulamitntil a l.;,I Muruc.ipal n• 006 d11 13 de abril d11 2018, q1.1e 

"Autoriza o Munldplo a Instituir o IPl'U Premiado e dt 011b'M 

p~vld~,n~as". 

A Prefeita do Munlelplo de SAo Raimundo Nona.to, Estado do Piou!, CARMELITA DE CASTRO SILVA, 

n,o uso das atrlbulçOes:que lhe são conferidas na Lo,( O~oa Munidpal. 

Consldénmdo a Lel n• 06 dc, 13 de abril de 2018. que a.ul:Drlza o Poder Exeattlvo a pl'ómover 

Càmpanh.a de estimulo• ■ l'T'Scada . ção d.o Imposto sobre a ProprlecL1!,de J>redfa l e Territorial Urbana -

IPTU, medi.anm reallzaçJo de sor1t!o, premi çlo e dá oul:J"as pn,vld&ncias; 

considerando I nece,..ldade de tstlmular o P'llllmento da I PTU., dentro do pr.uo ntabelecldo pelo 

Pisco Mwilcipal ., ooll5t!quentementle aumentar a arn,mdação de l:l'lbutos de s11a rompdncl•, por 

melo d. campanhas de Incentivos; 

Considerando, ainda, a necessld1d.e de valorizar através de CIIJ1'\P•nhas promollk>nal" rom a 

d lstrlbuifão de prf:mlos aos contrlbuintl!S que estejam adlmplen- oom suas obrl3"S'Õ"5 !rlbud.rlas 

n,latlvu ao IPTU dentro do pnm n1tbele,c:ldo pelo F1s-co Muo:iclpal; 

DECRETA: 

Art. 1•. Pica. regulamenlada a Lei Mun:lelpal n• ,06 d" 13 de abril de 2018, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a promover campanha de estímulos à alTl!Cadili;âO do IMPOSTO PREDIAL. 

Tl!AAITORIAL URBANO IPTU medi.ante reall~çlo d" sorteio, premltçl.o <> di outras pro\lldklciu. 

ficando o Poder Bxecui:ivo Municipal autorizado a ttall:z:ar no ano d" 2019, campanha de e,tlmwo à, 

an-ecacl~ do IPTU, que conslstlr4i em dlstrlbulçlo gratuita de prfmlos. mO'dianto SOl'U<los, entre ruc 

contrlbutntes q,.. pag;u-em o Imposto Predial e TeTTltorlal Urbano - IPTU/201.9, e. ainda, mo 

possuirem débim, de IPTU de e~rcldos an.tEriores vencidas, oonfomie dlspono neste d.ecreto e as 

condíções previstas na reíerlcla lei. 

An. 21• A premiaçlo ar,$ contribuintes reger-se-á pelas nDrmas definidas neste Decreto. 

Art. 31, Os bens móveis a serem sorteados para quem p;11pr o IPTU de 2019 e qu.e não possuem 

débi.tos d.e IPTU de txerclclos anteriores vencidos. serão os descritos neste artigp. assim 

d.iscriminados: 

1 • PllEMIO • Uma mow POP 110 

2• PREMIO • Smart TV 32 

3" PIU!MIO • Um ce.lalar Smanp.bOlle 

,t• PREMfO - Um cetular Smartphooe 

s• PREMIO- UOI celularSmartphone 

6º PREMJO - Um ciel.ular Smartpb.one 

7• PREMIO• Um celular Sm.artphone 

B" PREMIO - Um celular Sm&rtp,be11e 

9° PREMIO - Uma Bidcleta 

10• PREMIO - uma lllddet:a 

111 PREMIO - Notebook 

12•PREMIO- Notebook 

Art. 4-l. Os sortelm setio realliados AO VIVO na primeira quln:r.ena do 111&$ de De:r.embro de 2019 no 

Centro Cultural Abrigo. em horário a ser previamente divulpdD pelos meios de comunicação. 

Art. s ■ • Os oonlribulntes deverão apresentar seus lmpostOS quitados junto ao setor de tributos e 

arrecadação da Prefeitura de Slo Raimundo Nonato para receberem um cupom que dará direito a 

partlolpação no sorteio. 

Art. 69, A oondlçJo de proprietário e/ou possllldor do Imóvel, deYfl'á ser ccmpl'Dvada medianir • 

apresentação dos doaunenms de arrecadaçio do IPTU/2019 do imóvel pago até a data do 

vencimento e o contra!D ou compromisso de compra e venda, escritura pública ou ou.Iro titulo hábi 1 

,que demonstre de forma incontestável a refer1d.a condição. 

Art. 7t, Tratando-se de imóveis locados, para poder receber o cupom, alim da lne.xlsdncia de débitos 

de exe.rddos antEriores, o locatário devenl exibir o documento de arrecadação do IPTU/2019 do 

imóvel devidamente quitado e o oontnito de locaçã.o com lirma uoonhecida do locador e locatário. 

.vt. S-. QWlndo ficar comprovad.o que o propnetárlo e o locadrto do Imóvel são ambos responsáveis 

pelo pllgamento do imposto, o prêmio pertencerá a ambos, na proporção de, seus papmentoS, sendo 

a transmissão do prêmio realizada pelo Poder Públioo dlma:mente à pe.ssoa cadastrada no cupom. 

de fonna integral isentando•s«t a mun1clpalldade de qualquer responsabllidade pelo rateio 011 

transmls$ão proporci.onal, o que d.everi ser r~lvido d.e forma particular entre os ganhadores. 

Art. .,._ Nos C'a$CIS de imóveis peruncentes .a ma.Is de um pl'Dprietáno ou possuidor, o dtular da posse 

constante do cadastro da pre!elhlra representará os demais para efeito do sorteio e recebimento do 

bem e que ficará responsável pela divisão entre os demais possuidores 1/ou propriedrios, sem 

qual.quer responsabilidade da municipalidade. 

Parigrafo ll'nlco. No taSO do proprlctárl.o, possuldorou locatário contem.p.lado ser pessoa Jurídica, 

a entrega do p,..mlo será fe1ta ao seu representantE legat medi.ante exibi§'io do oontrato sodal da 

mesma. da sua última alteração social e do documento de tdentidadr da pessoa líslca qLle a 

represente. 

Art. 10. Ficam proibidos de participar dos sortei0S de que trata •KSII Decreto: 

1- a Prefeita e o Vlce-Preíelto Municipal; 

11-os Vereadores do Munlciplo; 

Ili - os Secrétários Municipais; 

IV - as membros da Comissão Organízadora do Programa "IPT'U PREMIADO", nomeida ~la l'!'efetta: 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NO ATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 Slo~...!l.~~c 

V - as pessoas llslcas ou Jul'idlcas Imunes. Isentas ou com nlo lnddlnclia, parcial ou Integralmente, 

d.o pagamentx, da IP11l, no.s t,,,mos da Lei; 

VI - os órgãos da adm:lnlstra~ pllbllca direta da Unllo, dos llffados e do Mu.nklplo, bem como suas 

autarquias, fundações. empresas pllbHcas, saciedades d.e economia mista 1t demais cmticla.dcs 

cona-0111.das dlrcm ou lndtretll.menio iwla União, pelos Estados ou. pelo Munlclplo. 

Art. 11. Pi.ca instlh.llda uma oomi:ssão pa_ra acompanhar e fiscalizar o Programa IPTU PREMI/IDO 

2019,apurarosortelo e dirimir= ami.ss0$, l'ormada par OS (cin.ca) componentes, nomeados pelo 

Prefeito. composta par, 

1 - Dl(um) mémbro da Secretaria Muruclpa.l de Flnanças; 

li - Dl(um) membro da Sec;fftarla Municipal de lldmlnlstn!)lo; 

Ili - Ot(um) m"mbro da SéCfftaria Muhlctpal de Comunlcaç!o e Relações lnstiblcion.als; 

IV - Ol (um) membro do Poder Legtslath•o; 

V - Ol[u.m) rcpnJ1en.tan.te d.a Sociedade CML 

Art. :12.Cabe à Coml$s:llo JnstibJlda noartlgP anterior: 

1 - ~lar pelo cumprim.•ntt> do dispostt, no presente rcg)llamt'nto; 

li - orl.en.tar os pilrtlcipam"5 e dirimir qu111$<juer dúvidas referenb'ls at> Prognimt IPTU PREMIADO 

2019; 

111-veri/lcar a regularidade da sltuas:J(> fiscal dos sorteada.s, para efe!bo ele recebimento dos prtmlos, 

IV - homologar os wrtelos e dtvu.lgar os mme, dos preml.ad0$ 110 prazo de ati 30 (trinta) dias. 

oon.taclos a panir do sorwlo; 

V- fuer a entffp. dos prfmios aos contemplados; 

VI - elaborar relal6rio pra! do Programa IPTU PREMIADO 2019; 

VII -deddlr a rnpellO da$ lrnpugnaç6es feita$ e resolver os ca$OS omlssru:. 

ArL 13.QlbanU Coml.s:sio de Arompanhamcnto e Flscalizafào do Programa IPTU PREMIADO 2019. 

realizar audlmri.a dos sorteios, zelando pela sua llsura. 

Parip-afo áruco. EventuaLs lrregularidadl!S constatadas pela Comissão deverlo ser expostas em 

minucioso rcflatórlo e submeti.dali din,tatno,nl:e .li apred.açlo da Prefeita Municipal. 

Art. 14-. Os se>rtelos serão efetuados em função do cupom, entregues pela municlpalldade somente 

para imóveis urbanos registrados no cadastro lmoblllitrio da PrwMitura Municipal 

Art. :15. Senl entregue u.m único cupom por unida<!e h11obiliárla de11ldllmen1e cadasmida na 

Prefeitura Munldpal, oom um nllmero p~ra concurso. 

Art. :16. li cada c,upam sorteado senl atribuído um p~mlo, p~amente estipulado pela Comissão d" 

Á(:Qmpanhame nto e Flscallzaçlo do Programa IPTU PR8MIAOO 2019. 

Art. 17. Nio senl permitido-, contemplado b"ocar o pn\mlo que lhe cabl, p,;la ordem do sorteio por 

qualquei- outro. 

Al1. Ul. Os prfmlo.1 são pessoais e i ntransferiv"is, sendo cna"llgues, exclusivamente 11<> rontribuinte

cont:ampla.do ou. ao seu procundor, constltufdo p<>r instnlmento p,lblloo ou particular com firmai 

l'ltCOnhodda, q11e de~ ser aprese nt:ado no original 

f11. Se o oontribulnte ganhador for lncapai. receberá o pr,emJo o seu representante lep.t exibindo o 

dow111ento que comprove tal condição. 

12, Se o contribu.inm pnhador faleeer antes de rea,bno pri!mlo, este será entngue ao espólio, na 

pe5soa do inwntarlante, mediante apresentação d,e alvari judicial. Nao b.iVllndo processo de 

1 nventário, sera en1n-gue aos sucessores lepi!< d.o conlribu.fnte contemplado. desci• que devidamente 

co,nprovada tal condlç:lo, nos termas da legislação ap.llc,ãvel, m~~nfl!I apnoscntaçio de alvanli 

jl)dl,;ial 

Art. 19,. No caso de Imóveis oom transrnts5ão de posge ou. propriedade ocorrida no decorrer do 

mcemcio de 2019, será oonslderado ganhador d.o p~mlo o contribuinte qui, comprowr a posse ou 

proprl.l!dade do i.móvel sorteado n• respc,cti va data do sorteio .. 

Art. 20, Os conttmplados nos sorteios terão até 90 (noventa) dias para aprese ntar a documentaÇ'io 

e retit111r os prêmios na Secretaria Munlolpal de AdmLnlSO"ação. 

Puignro Õblm. Caso o prfmio sorteado nlo venha a ,er retirado a~ 90 (novenra) diall apõt • 

premlaç:lio, o Munlcfplo reallzari outro sorteio contemplando novo pnhador. 

Art. 21. Os prêmios serio entregues atlll a;,nlllmplado, medlanlll õlSS!naturas dos <l0rrt!$p0llde11bs 

recibos e exiblsão dos documentos que comprovem u ldentl.dades dos àmtrlbú.illtes é o 

pre«nchhnento das aindlç6es previstas neste decreto, 

11\ AComlmo lllrli o p= máximo de 30 (trint11) dias pani apalJsar a docum111taçto e homolopr 

o torteio. 

1 21• O çontr\bulnte sortead.o e ciut .nlo tiver homologada sua. documenta~ poden protocolizar o 

pedido de l'fflmSlderaçJo, fundamentado, ten.do a Comlsdo de Aa,rnpanhamen.lD e Plsatlí-zaçlo do 

Progra.ma IPTU PREMIADO 2019, o p:razo de 15 dias para análise do pedido e hoi:no\opçio definitiva 

do .sorteio. 

1 :P. O prno para análise da doann11mai30 wrli lnlclo após o vencimento do prazo total para a 

enlrega da docum~ção. podendo a Comlsdo de Acompanhamento e Fl.9callzaçl'lo do Programai 

IPTU PREMIADO 2019, caso neceul.te, solicitar pareceres ~~,;os • )llrfdi.ços para !.nstndr 511a1 

dedslo. 

Art. 22. N1 lmpoalbllldade de comparedmen.tD de qualquer um dos contemplados para. 

formall:ra?ic do pro,çnso de babilltaçto ou na entrep dos prlmios, por qualquer motivo, será 

admitida sua representa.ção, por meio de procunçlo, em mnformldade com a legls)atlo vlpnte. 

Dsvenl o contemplado nesse caso c:onstítulr procurador por melo de nv.ndato, por illltnlmeuto 

ptlbllco ou particular, com llrmll nwnhmda e pod.tm específicos para o Hm que se d111tina. 

Art. 23. Os custos re.lat1"'5 aos transportes dos piimlos, e 110 caso da mO!Ddclebl, de Ucenclll'nento. 

emplacamento e tr&nmrincta, bem como outros an,1ogo1, arlo dt lntetra responsabtlldade dos 

ganhadores dos prlm\os. 

Art. 24. Para mito do sortel.o, os cupons m:eberio numera~o seciu•nclal de !ta0.526 à 1.213,116, 

·e •rio enaques Rtor de tributos e arre<adi~ do Munlcfplo aos contribuintes que comprovarem 

o recolhimento do JPTU/2019 at6 a data do vencimento e que nlo possuam débitos vencidos de

•excrdcios anteriores. 

Parígnlo 11nlco. Somenu poderá parlilclpar do sorteio o contribuinte que requerer o cupom e 

atualizar o Cadastro lmobill4rlo F~ail da Prefeitura Munlc:ipa\ de Sãc, Raimundo Nonato, ,endo de 

respoMBbllldad.e exd11$lva do aintribuinte, apresentar os documen!X>S devidamente quitados a fim 

de rei:ieber o cupom para ooncorrer à premi ção; 

Art. 25, Não terá dírelt:o ao recebimento dos pl'êmi05, um hipótese al.gJ1m11, o contrtbulnte qu.e nlo 

atender ao dlspoffl) ne,t,e Decreto e na Lei o9 06 de 13 de abri l de 2018, qu.e aut.ort:za o Poder 

Executivo Mu1iicipal a promover campanha de -estímulo à arrecadação do Imposto sobre a. 
propriedade predial e territorial urbana. iPTU, medlante realizaçã.o de sort,,lo e p~mlação. 

Art. 26. Os cupons cleve:rlo ser preenchidos de forma legível e depositados nos pontos de coleta. 

Art. 27, As dúvidas e questionamentos poderão ser forml!llliados junto à comíssão organ.izad.ora do 

sorteio na Secretaria Munldpal de Flnanl'IIS, 

Art. 28. Os conl:l/mplados, = qu.alqu.er urn.1 das categorias de premla.çto, estarão sujeitos a oedel' 

seus nome~ imagens, bt'm como •som de vrrt' a.o "Programa IPTU PREMIADO 2019", de forma 

Integralmente gratuJta, para quaisquer filmagens. fotografias e gravap1es que tenham como objetivo 

a d!YUlgação e/ou o reforço da mídia publicitária do evenw, o,edJante automação forma~ oonstante 

no Te-nno de Rea!blmento do premto. 

An. 29. Revogadas as disposições em contrário., este D•..-eto entn em Y!KQr na data. de sua 

publicaçio. 

Gabinete da Prefeita Municipal d.e São Raimundo Nonato-PI, 12 de junho de 2019. 

Prefeita Munl.dpal 


